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Ofício nº 037/2022-CMA 

Acari/RN, 25 de abril de 2022. 

 

Ao Exmo. Sr. 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS 

Juiz Eleitoral da 22ª Zona Eleitoral – Acari/RN 

 

Assunto: Resposta ao Ofício Circular nº 001/2022-22ªZE/GJE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz, 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.539.439/0001-07, sediada à Rua Tomaz de Araújo, 05, Centro, Acari/RN, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Vereador JOSÉ RIVALDO LIMA, inscrito no CPF sob o nº 

364.783.344-49, vem, mui respeitosamente, manifestar-se favoravelmente à celebração de 

convênio administrativo para cessão de servidores a fim de atender a demanda do alistamento 

eleitoral, conforme solicitado. 

 

Para tanto, indicamos 02 (dois) servidores, cujos dados seguem abaixo: 

 

 ÍCARO VINÍCIUS DE OLIVEIRA PEREIRA, Coordenador Legislativo, matrícula nº 

300262-2, portador do RG nº 002.097.807 (ITEP/RN), inscrito no CPF sob o nº 

056.747.144-60, residente e domiciliado na Rua Dr. José Augusto, nº 98, Centro, 

Acari/RN; 

 LUANA JUSSIELLY RIBEIRO DANTAS DA SILVA, Controladora Interna, 

matrícula nº 300051-1, portadora do RG nº 002.632.917 (ITEP/RN), inscrita no CPF sob 

o nº 070.548.784-93, residente e domiciliada na Rua Major Hortêncio, nº 364, Centro, 

Acari/RN. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e respeito. 

 

Atenciosamente, 

José Rivaldo Lima 

Presidente 
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